
 
ESTADO DO CEARÁ 

    CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

 
ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ DO ANO DOIS MIL E 
VINTE E UM. 
 
Aos doze dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, às dezoito horas 
e nove minutos, teve início a décima sétima Sessão Ordinária do primeiro 
período Legislativo da Câmara Municipal de Baturité, realizada de forma on-
line, com as presenças dos seguintes Vereadores, num total de doze: 
LUCIANO FURTADO/PRESIDENTE, JOSIVAN PEREIRA-BAMBAM, VICE 
PRESIDENTE, VALDIM OLIVEIRA/PRIMEIRO SECRETÁRIO, NILTON GUEDES 
NETO/SEGUNDO SECRETÁRIO, RENALDO BRAGA, CLARISSA CALADO, DR. 
WAGNER SARAIVA, WILL MACIEL, DR. MARCELO CARDOSO, SOCORRO 
ARAÚJO,  ROSE ANDRADE e LUCAS MONTE. O Presidente LUCIANO 
FURTADO e VICE PRESIDENTE BAMBAM participaram da Sessão de modo 
presencial. Havendo número legal, o Presidente LUCIANO FURTADO deu 
por aberta a presente Sessão Ordinária on-line cumprimentando a todos e 
fazendo com os presentes as orações do Pai Nosso e Ave Maria. LUCIANO 
FURTADO explicou que a Justiça Eleitoral de Baturité não respondeu ainda 
sobre a arguição da Casa sobre o substituto do Ver. EDINHO OLIVEIRA. 
LUCIANO autorizou em seguida o Senhor Carlos Gardel fazer a leitura da ata 
da Sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Foram feitas a seguir 
pelo Sr. Liduino Cardoso/Diretor Geral da Câmara as leituras do Expediente 
e da Ordem do dia. EXPEDIENTE – CORRESPONDÊNCIAS 
EXPEDIDAS:  Ofício Nº 135/21 comunicando ao Prefeito Herberlh duas 
petições verbais de autoria da Edil SOCORRO ARAÚJO. Ofício Nº 136/21 
informando a Sec. de Saúde-Dra. Joana Furtado os nomes dos Edis DR. 
MARCELO e SOCORRO para compor o Comitê Baturiteense de 
Monitoramento, Enfrentamento e Orientação de Conduta sobre o Covid-
19. Ofício Nº 137/21 solicitando a Dra. Verônica/Juíza Eleitoral o nome do 
primeiro Suplente do PTB, para ser empossado na Sessão de 12 deste mês, 
em lugar do Ver. EDIM que se licenciou para o cargo comissionado de 
Assessor Especial de Projetos da Casa Civil/Secretaria junto ao Executivo 
Municipal. Ofícios Nºs 138 a 140/21 enviando aos Secretários de Educação, 
Saúde e Obras algumas proposições de autoria de alguns Edis desta 
Casa. Ofícios Nºs 141 e 142/21 direcionando ao Prefeito Herberlh o 
autógrafos de Leis 1.993/21 
(inclusão dos Profissionais da Imprensa, no grupo prioritário de imunizaçã



o contra o covid-19) e 1.991/21 (Veto sobre a extinção do RPPS do 
Município de Baturité, extinção da autarquia IPM\Bté, cria o Fundo de 
Previdência de Bté, e dá outras providências), para seus devidos 
conhecimentos e posteriores resoluções. Ofícios Nºs 143 a 145/21 
enviando a Dra. Verônica/Juíza Eleitoral, Prefeito Herberlh e ao Dr. 
Valdomiro/Presidente do TCE\CE cópia da Resolução Nº 002\21 que 
concede ao Ver. EDIM uma licença para exercer o cargo comissionado de 
Assessor Especial de Projetos da Casa Civil/Secretaria junto ao Executivo 
Municipal. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS:  Ofício 16/21 do Sr. Gildemar 
Lopes/Coordenador de Endemias respondendo Ofício desta Casa quanto a 
requerimento da Edil CLARISSA. Ofícios Nº 206 e 207/21 da Sra. Ana 
Kátia/Diretora de Administração Governamental respondendo Ofícios 
desta Casa quanto a requerimentos de alguns Edis. Ofícios 223 a 225 e 235 
e 238/21 do Prefeito Herberlh direcionando as Leis 1.973 a 1.987/2021, 
constando de diversos assuntos de totais interesses de nosso município, 
devidamente sancionadas pelo Chefe do Poder Executivo. Ofício 242/21 do 
Sr. João Filho/Chefe de Gabinete respondendo Ofício desta Casa quanto a 
requerimentos da Edil SOCORRO. ORDEM DO DIA: MOÇÃO DE PESAR do 
Ver. WILL MACIEL, pelo falecimento do Sr. Fco Bruno de Souza, o Chico 
Aires, com 78 anos de idade. WILL explicou que o Chico Aires foi um cidadão 
de bem, católico, agricultor, excelente marido, pai e amigo de todos. Foram 
apresentados, comentados e aprovados por todos os seguintes 
Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 92/21 da Edil CLARISSA CALADO 
pedindo a fiscalização e um parecer técnico sobre as barreiras próximas às 
casas de munícipes, em especial na Trav. Santo Antônio, por trás da Rua 
Duque de Caxias, onde várias casas com risco de desabamento, pois estão 
localizadas dentro de corredores de água, o que pode causar riscos. 
REQUERIMENTO Nº 94/21 da Edil CLARISSA CALADO pedindo ao Prefeito 
Herberlh que faça a troca de lâmpadas nos seguintes locais: 01 lâmpada na 
Rua Monsenhor Manoel Cândido, em frente a casa da Luizinha e 10 
lâmpadas no percurso entre a Secretaria de Agricultura até a antiga Fábrica 
Orquídea. REQUERIMENTO Nº 95/21 da Edil CLARISSA CALADO, 
requerendo ao Governo do Estado do Ceará e o Prefeito Davi 
Benevides/AMAB, a realização de uma audiência pública com todos os 
Municípios do Maciço, onde o tema será o Centro de Zoonose Regional e 
um local regional de apoio aos animais com apoio das Prefeituras e Governo 
do Estado. Já vem falando sobre o tema há muito tempo. REQUERIMENTO 
Nº 96/21 do Ver. NILTON NETO pedindo a Secretária de Saúde de Bté Dra. 
Joana Furtado, que viabilize um plano de vacinação contra o coronavírus a 
todas as gestantes de Bté. REQUERIMENTO Nº 97/21 do Ver. WILL MACIEL, 



pedindo ao DBTRAN que faça colocação de uma lombada eletrônica, foto 
sensor na CE/356, entre a ponte do Mondego até o mercadinho da Mana, 
onde o trecho é de alta velocidade e ainda tem a entrada de acesso ao 
Bairro Vila Nova. WILL explicou que o pedido é coletivo, pois, o local é 
perigoso. Parecer nº 002/21 da CJR favorável a Mensagem nº 021/21, com 
Projeto de Lei nº 020/21 do Prefeito Herberlh que autoriza o Poder 
Executivo a definir atribuições transitórias excepcionais a servidores 
públicos do município de Bté, altera dispositivos da Lei nº 1.731/2017 e dá 
outras providências, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida o 
Projeto foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Parecer nº 
003/21 da CJR favorável a Mensagem nº 023/21, com Projeto de Lei nº 
022/21 do Prefeito Herberlh que institui o conselho de acompanhamento e 
de controle social do Cacs/Fundeb, no âmbito do município de Bté e dá 
outras providências, recebendo a aprovação por todos os presentes. Logo 
após o Presidente LUCIANO pôs em votação o referido Projeto sendo 
aprovado por unanimidade. Projeto de Lei de Indicação Nº 016/21 da Edil 
CLARISSA CALADO, que institui o castramóvel veículo tipo ônibus, 
especialmente adaptado para as finalidade de prestação de serviço de 
castração de animais domésticos: caninos e felinos. Matéria enviada para a 
CFO quando os Edis VALDIM e SOCORRO pediram dispensa sendo aceito 
por todos. Em seguida o Presidente LUCIANO FURTADO pôs o Projeto em 
votação, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Lei de Indicação Nº 
017/21 da Edil CLARISSA CALADO requerendo a doação de um espaço para 
acolhimento de animais. Matéria enviada para a CFO quando os Edis 
VALDIM e SOCORRO pediram dispensa sendo aprovado por todos. Logo 
após, o Presidente LUCIANO FURTADO colocou o Projeto em votação sendo 
aprovado por unanimidade. CLARISSA ressaltou que o centro de Zoonose 
terá que ser Regional, pois, apenas Baturité não tem como manter tamanho 
equipamento. O Prefeito Herberlh tá tendo a sensibilidade de aprovar seus 
Projetos. CLARISSA disse que é uma defensora de animais. Sugere o espaço 
do antigo matadouro público para acolher os animais, ou um outro local. 
Faz o que pode pelos animais abandonados. Baturité tem que ser exemplo. 
Um animal vale mais do que muita gente ruim. MARCELO CARDOSO disse 
que o Centro de Zoonose tem quer ser Regional e será o divisor de águas. A 
demanda é grande. A AMAB precisa se mobilizar. Projetos de Leis Nºs 024 
a 029/21 do Ver. Will que denominam algumas Artérias na Comunidade 
Alto da Pipoca/Gustavo Sampaio/Lajes. Após os devidos comentários do 
Edil WILL o Presidente LUCIANO encaminhou a matéria para os pareceres 
da CJR. Projeto de Lei Nº 030/21 do Ver. Dr. MARCELO CARDOSO que 
concede o título honorífico de cidadã baturiteense ‘’in memoriun’’ a Irmã 



Clemência. MARCELO CARDOSO falou que vai mobilizar a Sociedade para a 
promoção de tamanha importância e relevância pública um tamanho sem 
precedentes. A Irmã Clemência viveu para a prática do bem e merece ser 
canonizada. Todos os políticos de Bté e Sociedade em geral tem que se 
mobilizarem em torno do Projeto de Canonização da Irmã Clemência. Pede 
que seja realizada uma audiência pública nesta Casa sobre o tema. A palavra 
foi dada ao Sr. Moisés Farias/ Procurador da Irmã Clemência, que disse que 
hoje tá sendo feito um ato de justiça, 58 anos após sua morte o que é 
importante para o processo de canonização da Irmã Clemência. Baturité 
tem uma vocação para o turismo religioso e será uma cidade de romarias 
tão importante quanto Canindé e Juazeiro do Norte. Fica feliz com a 
iniciativa do MARCELO CARDOSO e a audiência pública será de fato 
importante. Baturité será conhecida nacional e internacionalmente. Irmã 
Clemência não é apenas dos católicos, mais de todos. Foi a pioneira no 
trabalho do PSF e doou a vida quando Baturité não tinha hospital. Após 
comentários a matéria foi encaminhada para a CJR quando vários 
Vereadores pediram dispensa sendo aprovado por todos. A matéria foi 
posta em votação e aprovada por unanimidade. MARCELO CARDOSO 
ressaltou a importância da audiência pública nesta Casa sobre a Irmã 
Clemência. Mensagem nº 030/21, com Projeto de Lei nº 028/21 do Prefeito 
Herberlh Mota que autoriza o Poder Executivo a ceder, mediante Termo de 
Cessão de Uso, ao Estado do Ceará, o direito de uso do imóvel que indica. 
Matéria enviada para o parecer da CJR quando os Vereadores SOCORRO, 
BAMBAM e DR. WAGNER pediram dispensa sendo aprovado por todos. Em 
seguida o Presidente LUCIANO FURTADO pôs em votação o epigrafado 
Projeto sendo aprovado por unanimidade. REQUERIMENTO VERBAL do Ver. 
MARCELO CARDOSO requerendo aos poderes públicos que deem 
publicidade ao processo de canonização da Irmã Clemência, pois, algo tão 
importante merece ser expandido para todo o Maciço e Estado do Ceará. O 
Ver. VALDIM OLIVEIRA pede ao Prefeito Herberlh que faça a instituição em 
nosso município do Dia do Evangélico. A Edil ROSE ANDRADE agradeceu ao 
Prefeito Herberlh pela reforma que será feita na lavanderia da Manga. ROSE 
ANDRADE falou sobre o que fez no chafariz do Alto da Cruz em parceria com 
o Prefeito. Pediu ao Prefeito Herberlh que encontre uma solução para evitar 
acidentes no trecho entre a Areninha e o Manoelzinho, onde aconteceu o 
fatídico acidente que causou quatro mortes. O Ver. VALDIM ressaltou que 
não conseguiu votar no veto do prefeito Herberlh devido a péssima 
qualidade do seu sinal de internet. Nada mais havendo a tratar o Presidente 
LUCIANO FURTADO deu por encerrada a presente Sessão Ordinária on-line, 
sendo lavrada pelo Senhor Carlos Gardel a presente Ata, que após ser lida 



e achada conforme será aprovada e assinada pelos Vereadores presentes. 
A presente Sessão Ordinária foi levantada às dezenove horas e quarenta e 
dois minutos. PLENÁRIO VEREADOR GERARDO FÉLIX DE SOUZA. SALA DAS 
SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ AOS DOZE 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DOIS MIL E VINTE E UM. 
 

MEMBROS DA MESA DIRETORA 
         ________   

PRESIDENTE LUCIANO GOMES FURTADO     
___________________________________________________________ 
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    ______                
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VEREADOR FRANCISCO WAGNER REGO SARAIVA JUNIOR 
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                    VEREADORA MARIA ROSENILDA ANDRADE DE PAULA 
               ______        
                           VEREADOR WILLIAM MACIEL DE SOUZA 
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               VEREADOR FRANCISCO MARCELO CARDOSO ALEXANDRE 
   
 
 
 
 


